
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Portaria Conjunta SEGOV / SEINFRA nº. 01/2025, de 18 de Novembro de 2025.

O  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO  e a  SECRETÁRIA  MUNICIPAL
DE  INFRAESTRUTURA  do Município de Jaboatão dos Guararapes, no uso das

atribuições legais e regimentais, em consonância com o disposto na Lei Complementar

Municipal nº 50/2024 e demais disposições legais aplicáveis,

CONSIDERANDO o Edital nº 02/2024 – De Abertura de Inscrições, publicado no Diário

Oficial Eletrônico de Jaboatão dos Guararapes na edição de 30.05.2024 que divulgou a

abertura de inscrições para os cargos de Guarda Municipal e de Agente de Trânsito e

Transporte;

CONSIDERANDO o Edital nº 16/2024 de divulgação do resultado definitivo da prova
prática – Teste de Aptidão Física (TAF), e do resultado final e etapas posteriores
concernentes ao cargo de Guarda Municipal;

CONSIDERANDO  a  Portaria nº 966/2022 da Secretaria Nacional de Trânsito –
SENATRAN, que dispõe sobre o Curso de Agente de Trânsito para profissionais
que executem as atividades de fiscalização, operação, policiamento ostensivo de
trânsito ou patrulhamento nos órgãos integrantes do Sistema Nacional de Trânsito
(SNT); e

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar a conformidade técnica, pedagógica,

legal e operacional da execução do Curso de Formação, etapa obrigatória e eliminatória

do para o cargo de Guarda Municipal e do Curso de Agente de Trânsito para o cargo de

Agente de Trânsito e Transporte, ambos previstos Concurso Público regulados pelo

Edital nº 002/2024.

R E S O L V E M:

Art. 1º  Fica instituída, no âmbito da Secretaria Municipal de Governo e de Secretaria

Municipal De Infraestrutura, a Comissão de Coordenação e Acompanhamento Técnico-



Pedagógico do Curso de Formação Profissional, com o objetivo de supervisionar e

controlar as atividades relativas ao Curso de Formação de Guardas Municipais e Agentes

de Trânsito e Transporte, que se desenvolverá sob gestão da entidade contratada.

Art. 2º  A Comissão será composta pelos seguintes membros, sem prejuízo da

designação dos fiscais e do gestor do contrato, em Portaria específica:

I –  Adriano Novaes Cabral – Matrícula nº 4.9104102-1, Diretor de Segurança da

Secretaria Executiva de Segurança Cidadã (SEGOV/SESC);

II –  Marcione Maria da Silva – Matrícula nº 0.012.7620-1, Inspetora Subcomandante

Geral da Guarda Civil Municipal (SEGOV/SESC).

III – Alessandro Silva da Mata Ribeiro – Matrícula nº 4.9104133-1, Diretor de Trânsito da

Secretaria Executiva de Mobilidade (SEINFRA/SEMOB);

IV  –  Carlos Fabiano Ferreira Teodósio – Matrícula nº 194026, Gerente de Trânsito da

Secretaria Executiva de Mobilidade (SEINFRA/SEMOB);

V  –  Matheus Rannieri Torres de Vasconcelos – Matrícula nº 4.0911337-4, Gerente da

Secretaria Executiva de Gestão de Pessoas (SAD/SEGEP);

VI  –  Fillipe Fortunato Pereira Lamartine de Almeida – Matrícula nº 4.0592889-4,

Coordenador Jurídico da Secretaria Municipal de Governo (SEGOV);

§ 1º Fica designado o servidor Adriano Novaes Cabral, listado no inciso I deste artigo,

para exercer as funções de Coordenador Geral da Comissão.

§ 2º  A participação dos membros desta Comissão é considerada serviço público

relevante e não implica remuneração adicional.

Art. 3º  A Comissão ora instituída tem por finalidade coordenar, acompanhar e

supervisionar todas as etapas de planejamento, execução e avaliação do Curso de

Formação, conforme as diretrizes estabelecidas no Termo de Referência, no

Regulamento Geral da Formação de Guardas Municipais do Jaboatão dos Guararapes

2025 (RGF/GMJG – 2025) e na legislação aplicável.



Parágrafo único. Dentre as atribuições e competências da Comissão de Coordenação e

Acompanhamento Técnico-Pedagógico, estão:

I – Validar o Plano de Trabalho a ser elaborado pela Contratada, nos termos do Termo

de Referência;

II –  Realizar reunião inicial  com o representante da Contratada, após a emissão da

Ordem de Serviço, para:

a)  Definir em conjunto com o Instituto as regras e instrumentos normativos que

disciplinarão o Curso de Formação;

b) Definir e aprovar o cronograma apresentado pela Contratada para execução do

serviço, que deverá ser seguido pela Contratada.

III –  Apreciar e avaliar a minuta do Plano Pedagógico de Trabalho e o descritivo de

planejamento apresentados pela Contratada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis

após a reunião inicial;

IV – Acompanhar e apoiar a Contratada nas pendências internas à gestão municipal para

viabilizar o início do Curso de Formação após a aprovação da versão final do Plano

Pedagógico de Trabalho;

V – Receber e analisar periodicamente o relatório de aproveitamento e frequência dos

candidatos/alunos no Curso de Formação, enviado pela Contratada;

VI – Subsidiar o Gestor do Contrato nas decisões relativas à execução pedagógica e à

conformidade técnica dos serviços, especialmente no tocante às exigências da SENASP,

SENATRAN e Polícia Federal.

Art. 4º  Os representantes da Secretaria Executiva de Mobilidade – SEMOB estarão

dispensados das responsabilidades inerentes à presente comissão, após a conclusão do

Curso de Formação de Agentes de Trânsito e do Curso de Condutores de Veículo de

Emergência, entendida a conclusão após a entrega pela Contratada dos resultados das

avaliações e resolução de possíveis contestações.



Parágrafo único. Os representantes da SEMOB poderão ser reconvocados para atuar

na comissão, em caso de necessidade de tratar e deliberar sobre tema afeto à formação

dos Agentes de Trânsito e Transporte que surja posteriormente.

Art. 5º Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Governo.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Jaboatão dos Guararapes/PE, 18 de novembro de 2025.

EUGÊNIO DANIEL DE MELO PESSOA LEITE

Secretário Municipal de Governo

FLÁVIA CECÍLIA DE MELO RIBAS

Secretária Municipal de Infraestrutura


